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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de  01 de Abril de 2020, foram, pela Câmara Municipal de Mora 

ou pelos Titulares do respetivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 
AUDITORIA DE REVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO, CASA 
DE CAMPO: A Câmara Municipal tomou conhecimen-
to e deliberou por unanimidade manter a classifica-
ção do empreendimento turístico "HERDADE DE VALE 
POÇO", situado em Pavia, com a seguinte capacidade 
máxima:  
4 alojamentos (8 camas fixas).  
Mais deliberou por unanimidade dar conhecimento 
do resultado do procedimento ao Turismo de Portu-
gal I.P., nos termos definidos pelo n.º 9 do artigo 38.o 
do Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos.  
 
EMISSÃO DE CERTIDÕES - ISENÇÃO DE LICENÇA DE 
UTILIZAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por una-
nimidade emitir parecer favorável, deferindo o pedi-
do em nome de João Pedro Costa Pontes, de emissão 
de uma certidão comprovativa de que não era exigí-
vel a licença de utilização à data de construção do 
prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 
n.º 1420 da freguesia de Cabeção e descrito na Con-
servatória do Registo Predial de Mora sob o n.º 1166 
da mesma freguesia, situado na Rua Fria, em Cabe-
ção, de harmonia com o parecer da Divisão de Obras 
e Urbanismo.  
 
LEGALIZAÇÃO DE PRÉDIOS URBANOS: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade autorizar o 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mora, 
Luís Simão Duarte de Matos, a outorgar a escritura 
de justificação de primeira inscrição e posterior regis-
to dos seguintes prédios.  
Freguesia de Cabeção:  
- Edifício onde se encontra instalada a Junta de Fre-
guesia, inscrito na matriz predial urbana sob o nº 59; 
- Edifício da anterior Escola primária, atual Casa das 
Associações, inscrito na matriz predial urbana sob o 
nº 917; 
- Edifício onde funciona a Cantina Escolar, inscrito na 
matriz predial urbana sob o nº 1048. 

Freguesia de Mora:  
- Edifício onde funcionaram os antigos Paços do Conce-
lho e que atualmente tem o espólio da antiga Bibliote-
ca Municipal e funciona a Universidade Sénior, inscrito 
na matriz predial urbana sob o nº 363.  
 
ABERTURA DE CONCURSO ATRAVÉS DE HASTE PÚBLI-
CA PARA EXPLORAÇÃO DO BAR DAS PISCINAS MUNI-
CIPAIS: A Câmara Municipal deliberou por unanimida-
de abrir concurso através de hasta pública, para atri-
buição da Exploração do Bar das Piscinas Municipais, 
fixando para o efeito o prazo limite de apresentação de 
candidaturas de 15 dias. A abertura das propostas terá 
lugar em ato público a realizar no dia 13 de Maio de 
2020, pelas 10:00 horas.  
O Júri deste ato é formado pelos Senhores:  Presidente 
da Câmara, Luís Simão Duarte de Matos, Vereador 
Marco Filipe Barreiros, Vereadora Paula Cristina Calado 
Chuço, Vereadora, Mafalda Isabel Carreiras Goulão 
Lopes e Vereador Bruno Alexandre Croca Brites.  
 
CONCURSO PÚBLICO "AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA 
PESADA DE PASSAGEIROS DE 51 LUGARES PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR - ERROS E OMISSÕES: A Câma-
ra Municipal deliberou por unanimidade, não aceitar a 
alteração pretendida ao abrigo dos erros e omissões, 
ou seja, a inserção de uma cláusula no Caderno de 
Encargos que preveja, ao abrigo da al. a) do artigo 297º 
do CCP (impossibilidade temporário do contrato), a 
suspensão da execução do contrato até à data em que 
durar o estado de emergência, acrescido de 120 dias, 
solicitada pela firma Auto Sueco Portugal - Veículos 
Pesados, S.A., dado que o solicitado já está previsto no 
caderno de encargos.  
 
DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara 
Municipal tomou conhecimento e ratificou os seguin-
tes despachos do Senhor Presidente da Câmara:-- 
- Em que determinou, certificar com base no parecer 
Técnico anexo ao presente despacho, que para o pré-
dio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo nº. 
1048 da freguesia de Cabeção, construído em data 
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anterior a 1959 no âmbito do Plano dos Centenários 
pelo Estado e em data anterior à da entrada em vigor 
do Plano Diretor Municipal, cuja ratificação é de 
29/6/1987, este edifício onde funciona desde a sua 
construção a Cantina Escolar de Cabeção e ter sido 
construído por iniciativa da Administração Central do 
Estado, não era exigível o licenciamento Municipal e a 
respetiva licença de utilização. A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade ratificar o despacho dado 
pelo Senhor Presidente. -- 
- Em que determinou, certificar com base no parecer 
Técnico anexo ao presente despacho, que para o pré-
dio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo nº. 
363 da freguesia de Mora, construído no século XVI 
onde funcionaram os antigos Paços do Concelho, ser-
vindo hoje como biblioteca municipal e de apoio a 
atividades culturais, foi construído antes de 1951 e 
em data anterior à da entrada em vigor do Plano Dire-
tor Municipal, cuja ratificação é de 29/06/1987 não 
sendo exigível o licenciamento Municipal e a respetiva 
licença de utilização. A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar o despacho dado pelo 
Senhor Presidente.  
- Em que determinou, certificar com base no parecer 
Técnico anexo ao presente despacho, que para o pré-
dio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo nº. 
59 da freguesia de Cabeção, onde se encontra instala-
da a Junta de Freguesia de Cabeção, e foi sede da 
Câmara Municipal até 1836, foi construído antes de 
1951 e em data anterior à da entrada em vigor do 
Plano Diretor Municipal, cuja ratificação é de 
29/06/1987, não era exigível o licenciamento Munici-
pal e a respetiva licença de utilização.  
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade ratifi-
car o despacho dado pelo Senhor Presidente.  
- Em que determinou, certificar com base no parecer 
Técnico anexo ao presente despacho, que para o pré-
dio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo nº. 
917 da freguesia de Cabeção, construído em data 
anterior a 1959 no âmbito do Plano dos Centenários 
pelo Estado e em data anterior à da entrada em vigor 
do Plano Diretor Municipal, cuja ratificação é de 
29/6/1987, este edifício, anteriormente escola primá-
ria, é utilizado atualmente como Casa das Associações 
e por ter sido construído por iniciativa da Administra-
ção Central do Estado, não era exigível o licenciamen-
to Municipal e a respetiva licença de utilização- 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade ratifi-
car o despacho dado pelo Senhor Presidente.  
- Em que determinou, abrir procedimento tipo Con-
sulta Prévia para "Apoio na Implementação do Siste-
ma de Normalização Contabilística para as Adminis-

trações Públicas (SNC-AP)", nos termos do Decreto-Lei 
número 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua última reda-
ção, pelo prazo de 06 dias, em conformidade com o 
Convite e Caderno de Encargos.  
Mais determinou que sejam consultadas as seguintes 
empresas: Louro & Pena, NIF: 508432928; NJV Conta-
bilidade e Gestão Lda., NIF: 510081371; Pocalentejo, 
Lda., NIF: 506126790.  
Mais determinou que o júri do presente procedimento 
seja constituído por: Efetivos: Presidente: Ângela 
Maria Alves Vinagre Catarino;   Vogal: Andrea Cristina 
Lamarosa Fernandes;  Vogal: Luís Pedro Mendes Bran-
co.  
Suplentes: Pedro Manuel Barroca Pontes;  Maria Per-
pétua Lopes Caramujo Biléu Mendes.  
Determinou também aprovar o Convite e Caderno de 
Encargos, respetivos.  
O valor base do procedimento é de 13.500,00€, (treze 
mil e quinhentos euros). 
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que determinou, adjudicar à firma Lubrifuel - 
Combustíveis e Lubrificantes, Lda., NIPC: 508306000, 
em conformidade com o Caderno de Encargos o 
"Fornecimento contínuo de Gasóleo aditivado base", 
pelo valor de 116.760,00€, (cento e dezasseis mil sete-
centos e sessenta euros), mais IVA, por apresentar 
uma proposta vantajosa, com base nos critérios de 
adjudicação estabelecidos.  
Mais determinou aprovar a minuta do contrato, do 
presente procedimento nos termos da proposta apre-
sentada.  
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que determinou, abrir procedimento tipo Ajuste 
Direto para "Aquisição de Viatura Ligeira de Passagei-
ros - Usada", nos termos do Decreto-Lei número 
18/2008, de 29 de Janeiro, na sua última redação, pelo 
prazo de 03 dias, em conformidade com o Convite e 
Caderno de Encargos. Mais determinou que seja con-
sultada a seguinte empresa:  PR Auto - Comercio de 
Automóveis de Paulo de Oliveira Ribeiro, NIF: 190 054 
875.  
Determinou também aprovar o Convite e Caderno de 
Encargos, respetivos.---- O valor base do procedimento 
é de 15.450,00€ (quinze mil quatrocentos e cinquenta 
euros).  
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que devido à situação de emergência de saúde 
pública que atualmente se vive tem determinado 
medidas e diretrizes atinentes à salvaguarda também 
do bem estar e saúde dos trabalhadores em geral e, 
por outro lado, da necessidade de funcionamento dos 
serviços públicos, nomeadamente os de natureza 
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essencial. Para as funções que são compatíveis de 
prestação por teletrabalho, a regra vai no sentido 
desse regime de prestação. Há, no entanto, outras 
funções com as quais esse regime é incompatível, 
sendo indispensável que sejam asseguradas. É o caso, 
por exemplo de serviços de higiene e limpeza públi-
cas, assegurar o abastecimento de água, entre 
outras. Convém prevenir que o eventual agravamen-
to da emergência de saúde pública, com risco de afe-
tação e indisponibilização de uma grande parte dos 
recursos humanos, venha a comprometer drastica-
mente a real possibilidade de cumprimento daquelas 
exigências, justifica-se, por isso a adoção de medidas 
de gestão dos recursos humanos disponíveis que 
minimizem os riscos de uma futura indisponibilidade 
generalizada, tendo, para mais, em conta que o de 
Mora é um concelho limitado quanto à possibilidade 
de recrutamento excecional de recursos humanos, se 
fosse necessário. Por isso, julga-se prudente a adop-
ção de medidas que potenciem, no limite das possibi-
lidades, o isolamento e confinamento social, na linha 
das orientações publicamente difundidas. Sendo cer-
to que o evoluir da situação pode determinar a todo 
o momento a adoção ou alteração de medidas, quer 
de natureza pontual quer mais genérica, ao abrigo 
designadamente das competências reconhecidas à 
presidente da câmara pelo nº 2 do art. 35º da Lei 
75/2013, de 12 de Setembro, determina-se desde já 
o seguinte:  
a) Os trabalhadores afetos aos serviços de Constru-
ção Civil passarão a prestar funções em 2 blocos, com 
alternância quinzenal, ficando a partir desta data 
dispensados os seguintes trabalhadores: Joaquim 
António Matias Gafaniz, Jorge Manuel Comba Caeiro, 
João Paulo Dias Ferreira, Fernando José Enderenço, 
Hugo Miguel Condeço Sarmento, Manuel António de 
Almeida Balicha, Gabriel José Miranda Carvalho, Pau-
lo José Castilho Silvestre, Válter Alexandre Gandrita 
Sarmento, Sérgio Manuel Gandrita Garcia e Florenti-
no João Marques Piado. 
b) Os trabalhadores afetos aos serviços de Parque de 
Máquinas e Oficina passarão a prestar funções em 2 
blocos, com alternância quinzenal, ficando a partir 
desta data dispensados os seguintes trabalhadores: 
Daniel Augusto Nunes Coelho, André Fernando Pinto 
Dias, Alcides António Marçal Barbeiro, Simão Luís 
Nunes Ribeiro, Manuel Simão Crespo Rente Nunes, 
António de Almeida Canelas e Hélder José Lamarosa 
Figueiredo David.  
c) Os trabalhadores afetos aos serviços de Electricida-
de, Armazém e Carpintaria passarão a prestar fun-
ções em 2 blocos, com alternância quinzenal, ficando 

a partir desta data dispensados os seguintes trabalha-
dores: Vitor José Rodrigues Pereira, José Miguel Pinto 
Condeço, Luís Manuel Teles Cardoso e José Miguel 
Casanova.  
d) Os trabalhadores afetos aos serviços de Divisão de 
Obras e Urbanismo passarão a prestar funções em 2 
blocos, com alternância quinzenal, ficando a partir des-
ta data dispensados os seguintes trabalhadores: Antó-
nio Godinho Mourão da Costa, Carlos Alberto Dias Fra-
goso e Natividade Conceição Oliveira Lamarosa.  
e) Os trabalhadores afetos aos serviços da Divisão 
Administrativa e Financeira passarão a prestar funções 
em 2 blocos, com alternância quinzenal, ficando a par-
tir desta data dispensados os seguintes trabalhadores: 
Isabel Maria Catarino Pinto Correia, Luís António Gal-
veia Rocha e Maria Elisa Boto Pinheiro Martins. 
f) Os trabalhadores afetos ao serviço do Gabinete de 
Informática passarão a prestar funções em 2 blocos, 
com alternância quinzenal, ficando a partir desta data 
dispensado o trabalhador Luís Manuel Martins Canelas.  
g) Os trabalhadores afetos ao Serviço de Expediente 
passarão a prestar funções em 2 blocos, com alternân-
cia quinzenal, ficando a partir desta data dispensado o 
trabalhador Francisco Manuel Mendonça Chuço.  
h) Os trabalhadores afetos à Unidade de Serviços Urba-
nos e Ambiente passarão a prestar funções em 2 blo-
cos, com alternância quinzenal, ficando a partir desta 
data dispensados os trabalhadores Luís Pedro Mendes 
Branco, Vítor Manuel Lopes Pinto, Nelson José Case-
lhas David, Mário João Moita Arsénio Freixo, Vítor 
Manuel Ferreira Martins, João Miguel Pinto Pereira e 
Jorge Manuel Espanhol Rosado.  
i) Os trabalhadores afetos ao Serviço de Águas passa-
rão a prestar funções em 2 blocos, com alternância 
quinzenal, ficando a partir desta data dispensados os 
trabalhadores: José António Mendes Rodrigues e João 
Paulo Mira Pinto. 
j) Os trabalhadores afetos à Unidade de Ação Sócio-
Cultural passarão a prestar funções em 2 blocos, com 
alternância quinzenal, ficando a partir desta data dis-
pensados os trabalhadores: António Luís Fernandes 
Carlos, João Augusto Pires dos Santos, Sertório José 
Calaléu Ramalho, José Manuel Ribeiro Pinto, João 
André Canelas Pinto, Manuel Joaquim Lopes, José 
Francisco Marques Cardoso, Maria Irene Aurélio Vitori-
no Teles, Teresa Isabel Teles de Matos Filipe Dedeiras, 
Maria da Conceição Salvadinha Pereira, Vitória da Gra-
ça Godinho Marques Salvaterra, Rui Manuel Ventura 
Fortio, Pedro Duarte Ventura Fortio e  Luís Miguel 
Caramujo Martins.  
k) Os trabalhadores afetos ao Gabinete de Apoio à 
Vereação passarão a prestar funções em 2 blocos, com 
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alternância quinzenal, ficando a partir desta data 
dispensada a trabalhadora Nélia de Jesus Dias Anice-
to dos Santos.  
l) Os trabalhadores afetos ao Fluviário de Mora pas-
sarão a prestar funções em 2 blocos, com alternância 
quinzenal, ficando a partir desta data dispensados os 
trabalhadores: Rui Miguel Vieira Carrilho, Rui Alexan-
dre Lopes de Matos Oliveira, Cláudia Cristina Mendes 
Galinha Ribeirinho da Silva, Josélia Maria Poeiras 
Couvinha, Camélia da Conceição Prates de Almeida 
Balicha e Maria de Fátima Aniceto Fortio.  
O regime acima exposto não determinará por si só 
perda ou diminuição de retribuição e não obsta a 
que, por decisão pontual por parte das entidades ou 
superiores hierárquicos ou dos vereadores dos respe-
tivos pelouros, e sem necessidade de qualquer outra 
fundamentação, sejam individual e pontualmente 
determinadas medidas respeitantes ao modo, tempo, 
local e condições da prestação de trabalho para cada 
um dos trabalhadores abrangidos.  
Mais, determinou que todos os trabalhadores referi-
dos se mantenham contactáveis (deverão indicar ao 
Gabinete de Apoio à Vereação um número de contac-
to) e observar todas as regras constantes no Decreto-
Lei Nº 2-A/2020, de 20 de Março.  
Os trabalhadores podem ser chamados ao exercício 
de funções, a qualquer momento, pelo Vereador res-
ponsável pelo Pelouro. Dado o Estado de Emergência, 
poderão ainda ser convocados para comparecer ao 
serviço para exercer funções que não sejam as que 
lhe são adstritas em condições normais.  
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que devido à situação de emergência de saúde 
pública que atualmente se vive tem determinado 
medidas e diretrizes atinentes à salvaguarda também 
do bem estar e saúde dos trabalhadores em geral e, 
por outro lado, da necessidade de funcionamento 
dos serviços públicos, nomeadamente os de natureza 
essencial. Para as funções que são compatíveis de 
prestação por teletrabalho, a regra vai no sentido 
desse regime de prestação. Há, no entanto, outras 
funções com as quais esse regime é incompatível, 
sendo indispensável que sejam asseguradas. É o caso, 
por exemplo de serviços de higiene e limpeza públi-
cas, assegurar o abastecimento de água, entre 
outras. Convém prevenir que o eventual agravamen-
to da emergência de saúde pública, com risco de afe-
tação e indisponibilização de uma grande parte dos 
recursos humanos, venha a comprometer drastica-
mente a real possibilidade de cumprimento daquelas 
exigências, justifica-se, por isso a adoção de medidas 
de gestão dos recursos humanos disponíveis que 

minimizem os riscos de uma futura indisponibilidade 
generalizada, tendo, para mais, em conta que o de 
Mora é um concelho limitado quanto à possibilidade 
de recrutamento excecional de recursos humanos, se 
fosse necessário. Por isso, julga-se prudente a adopção 
de medidas que potenciem, no limite das possibilida-
des, o isolamento e confinamento social, na linha das 
orientações publicamente difundidas. Sendo certo que 
o evoluir da situação pode determinar a todo o 
momento a adoção ou alteração de medidas, quer de 
natureza pontual quer mais genérica, ao abrigo desig-
nadamente das competências reconhecidas à presi-
dente da câmara pelo nº 2 do art. 35º da Lei 75/2013, 
de 12 de Setembro, determina-se desde já o seguinte:  
a) Os trabalhadores afetos aos serviços das Vias passa-
rão a prestar funções em 2 blocos, com alternância 
quinzenal, ficando a partir desta data dispensados os 
seguintes trabalhadores: José Eduardo Baptista Pereira 
Frade, António Manuel Matos Salgueiro, António Joa-
quim Garcia Fernandes e Manuel António Rosado Vina-
gre.  
b) Os trabalhadores afetos aos serviços de Higiene e 
Limpeza passarão a prestar funções em 2 blocos, com 
alternância quinzenal, ficando a partir desta data dis-
pensada a trabalhadora Glória Garcia Belga da Silva.  
O regime acima exposto não determinará por si só per-
da ou diminuição de retribuição e não obsta a que, por 
decisão pontual por parte das entidades ou superiores 
hierárquicos ou dos vereadores dos respetivos pelou-
ros, e sem necessidade de qualquer outra fundamenta-
ção, sejam individual e pontualmente determinadas 
medidas respeitantes ao modo, tempo, local e condi-
ções da prestação de trabalho para cada um dos traba-
lhadores abrangidos. 
Mais, determino que todos os trabalhadores referidos 
se mantenham contactáveis (deverão indicar ao Gabi-
nete de Apoio à Vereação um número de contacto) e 
observar todas as regras constantes no Decreto-Lei Nº 
2-A/2020, de 20 de Março.  
Os trabalhadores podem ser chamados ao exercício de 
funções, a qualquer momento, pelo Vereador respon-
sável pelo Pelouro. Dado o Estado de Emergência, 
poderão ainda ser convocados para comparecer ao 
serviço para exercer funções que não sejam as que lhe 
são adstritas em condições normais.  
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que aprovou a 8ª Alteração Orçamental, que con-
templa, a 6ª alteração permutativa ao Orçamento da 
Despesa 2020 e a 2ª alteração permutativa ao Plano 
Plurianual de Investimentos 2020-2023.  
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que aprovou a 9ª Alteração Orçamental, que con-
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templa, a 7ª alteração permutativa ao Orçamento da 
Despesa 2020 e a 4ª alteração permutativa ao Plano 
das Atividades Municipais 2020-2023.  
A Câmara Municipal tomou conhecimento.  
- Em que determinou, abrir procedimento tipo Con-
curso Público para "Aquisição de Serviços - Espetácu-
los de Musica para a Expomora2020", nos termos do 
Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de Janeiro, na 
sua última redação, pelo prazo de 09 dias, a contar da 
data de publicação no Diário da República.  
Mais determino que o júri do presente procedimento 
seja constituído por: Efetivos: Presidente: António 
Luís Fernandes Carlos; Vogal: António Alberto Nunes 
Vitorino; Vogal: Joaquim Manuel Lopes Neto. Suplen-
tes: Luís Pedro Mendes Branco; João Miguel Caramu-
jo Ramos Endrenço.  
Determinou também aprovar o Programa de Procedi-
mento, Caderno de Encargos e Minuta do Anúncio, 
respetivos.  
O valor base do procedimento é de 105.000,00€.  
- Atendendo à situação de Estado de Emergência, 
causado pela Pandemia do Surto do Vírus COVID-19, 
determina:  
 - Suspender toda e qualquer acumulação de funções 

auferida pelos trabalhadores da Câmara Municipal de 
Mora a partir da presente data e por tempo indetermi-
nado.  
 
ISENÇÃO PAGAMENTO RENDAS: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade manifestar o seu acordo 
com a proposta do Senhor Presidente, ficando isentas 
do pagamento de renda as Lojas do Mercado Munici-
pal, Cafelítico, Bar do Parque Ecológico do Gameiro e 
Casas de Romarias de Brotas, nos meses de Março, 
Abril e Maio.  
 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA - ACEITAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR/PROTOCOLO: A Câmara Muni-
cipal  deliberou por unanimidade autorizar a realização 
do Estágio curricular referente ao Curso de Licenciatu-
ra em Agronomia (Erasmus), para a estagiária AZADEH 
KABIRI, mediante a assinatura de um protocolo. 
 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O 
PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE 
VÃO SER AFIXADOS  
 
 

Mora, 02 de Abril de 2020 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


